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AVELINO DE BARROS, com os seguintes azimutes e distâncias:
20°59'37" e 221,26 m até o vértice AX1-M-0186, de coordenadas N
7300477,247m e E 229555,943m; 41°47'40" e 28,32 m até o vértice
AX1-P-2602, de coordenadas N 7300498,359m e E 229574,815m;
deste, segue confrontando com a FAIXA DE DOMÍNIO DA ES-
TRADA MUNICIPAL DO BAIRRO MORRO SÊCO, com os se-
guintes azimutes e distâncias: 47°06'58" e 22,36 m até o vértice AX1-
P-2603, de coordenadas N 7300513,576m e E 229591,200m; deste,
segue confrontando com a FAZENDA FELICITA, de propriedade de
EMÍLIO GOMEZ ESTEVEZ, com os seguintes azimutes e distân-
cias: 59°50'21" e 4,00 m até o vértice AX1-M-0188, de coordenadas
N 7300515,586m e E 229594,659m; 13°10'21" e 12,24 m até o
vértice AX1-M-0189, de coordenadas N 7300527,507m e E
229597,449m; 345°40'15" e 52,16 m até o vértice AX1-M-0190, de
coordenadas N 7300578,040m e E 229584,541m; 358°34'05" e 39,98
m até o vértice AX1-M-0191, de coordenadas N 7300618,005m e E
229583,542m; 29°53'38" e 48,17 m até o vértice AX1-M-0192, de
coordenadas N 7300659,770m e E 229607,552m; 40°27'45" e 52,30
m até o vértice AX1-M-0193, de coordenadas N 7300699,558m e E
229641,489m; 54°10'41" e 39,57 m até o vértice AX1-M-0194, de
coordenadas N 7300722,715m e E 229673,571m; deste, segue con-
frontando com o SÍTIO SERROTE QUEIMADO, de propriedade de
JOÃO BARBOSA PINTO, com os seguintes azimutes e distâncias:
28°14'54" e 23,19 m até o vértice AX1-M-0195, de coordenadas N
7300743,142m e E 229684,546m; 357°52'09" e 74,04 m até o vértice
AX1-M-0196, de coordenadas N 7300817,135m e E 229681,793m;
10°09'33" e 84,42 m até o vértice AX1-M-0197, de coordenadas N
7300900,230m e E 229696,683m; deste, segue pelo espigão na divisa
de Município JUQUIÁ/IGUAPE, com os seguintes azimutes e dis-
tâncias: 34°43'19" e 77,10 m até o vértice AX1-M-0198, de co-
ordenadas N 7300963,601m e E 229740,599m; 0°20'46" e 110,46 m
até o vértice AX1-M-0199, de coordenadas N 7301074,055m e E
229741,266m; 348°09'01" e 79,73 m até o vértice AX1-V-0967, de
coordenadas N 7301152,086m e E 229724,894m; 93°58'14" e 168,95
m até o vértice AX1-V-0968, de coordenadas N 7301140,387m e E
229893,440m; 99°48'44" e 89,99 m até o vértice AX1-V-0969, de
coordenadas N 7301125,052m e E 229982,110m; 78°45'22" e 168,53
m até o vértice AX1-V-0970, de coordenadas N 7301157,913m e E
230147,408m; 92°22'39" e 264,04 m até o vértice AX1-V-0971, de
coordenadas N 7301146,960m e E 230411,225m; 69°36'35" e 61,31
m até o vértice AX1-V-0972, de coordenadas N 7301168,321m e E
230468,692m; 58°09'53" e 213,89 m até o vértice AX1-V-0973, de
coordenadas N 7301281,145m e E 230650,410m; 48°55'51" e 112,54
m até o vértice AX1-V-0974, de coordenadas N 7301355,078m e E
230735,253m; 26°59'53" e 125,39 m até o vértice AX1-V-0975, de
coordenadas N 7301466,807m e E 230792,177m; 69°18'49" e 62,02
m até o vértice AX1-V-0976, de coordenadas N 7301488,715m e E
230850,195m; 95°31'52" e 102,28 m até o vértice AX1-V-0977, de
coordenadas N 7301478,857m e E 230952,001m; 97°50'02" e 88,40
m até o vértice AX1-V-0978, de coordenadas N 7301466,807m e E
231039,576m; 116°08'13" e 126,82 m até o vértice AX1-V-0979, de
coordenadas N 7301410,943m e E 231153,424m; 118°44'08" e 91,14
m até o vértice AX1-V-0980, de coordenadas N 7301367,128m e E
231233,336m; 94°05'18" e 127,86 m até o vértice AX1-V-0981, pon-
to inicial da descrição deste perímetro (Processo INCRA/SR-08/no

54190.001541/2005-15).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, em re-
lação a áreas de domínio público, constituídas por lei ou registro
público, e a áreas cujo domínio privado esteja colhido por nulidade,
prescrição, comisso ou tornado ineficaz por outros fundamentos, ex-
cetuadas as benfeitorias de boa-fé por lei autorizadas, excluindo-se
ainda dos seus efeitos os semoventes, as máquinas e os implementos
agrícolas.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, atestada a legitimidade dominial das áreas planimetradas de imóvel
situado no polígono descrito no art. 1o deste Decreto, fica autorizado a pro-
mover e executar a desapropriação, na forma prevista na Lei no 4.132 de 10
de setembro de 1962, e no Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941.

§ 1o O INCRA, independentemente de declaração judicial
prévia, deverá apurar administrativamente as ocorrências referidas no
art. 2o, e as invocará em juízo, para fins de exclusão da indenização.

§ 2o A Advocacia-Geral da União, por intermédio de sua
unidade jurídica de execução junto ao INCRA, poderá, para efeito de
imissão de posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do
Decreto-Lei no 3.365, de 1941.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010

Declara de interesse social, para fins de desa-
propriação, os imóveis abrangidos pelo "Ter-
ritório Quilombola Santa Maria dos Pinheiros",
situado no Município de Itapecuru Mirim, Es-
tado do Maranhão, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 216, § 1o, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 68 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias e na Lei no 4.132, de 10 de setembro de
1962, combinado com o art. 6o do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de
junho de 1941,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
desapropriação, nos termos dos arts. 5o, inciso XXIV, e 216, § 1o, da
Constituição e do art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, os imóveis sob domínio válido abrangidos pelo "Ter-
ritório Quilombola Santa Maria dos Pinheiros", com área de seis-
centos e vinte hectares, cinquenta e seis ares e quarenta e quatro
centiares, situado no Município de Itapecuru Mirim, Estado do Ma-
ranhão, com o seguinte perímetro: inicia o perímetro da área no ponto
P.1, de coordenadas UTM 9627437,82N e 557831,41E situado na
faixa de domínio da BR-135, pelo seu lado esquerdo sentido São
Luis/Miranda e limite das terras do Sr. Pedro; deste segue limitando
com terras do Sr. Pedro, com azimute de 132º33'53" e 2.289,48m, até
o ponto P.2; deste, segue limitando com terras do P.A. Sta. Maria, com
os seguintes azimutes e distâncias: 194º13'18" e 1.027,82m, até ponto
P.3, 112º06'12" e 4.201,14m, atravessando uma rede de alta tensão,
até o ponto M-30; deste, segue limitando com terras do Sr. Kico, com
azimute de 183º37'11" e distância de 98,68m, até o ponto P.5; deste,
segue limitando com terras de Zé Renato, com azimute de 271º59'03"
e distância de 3.697,64m, até o ponto P6; deste, segue limitando com
terras do Sr. Narciso, com os seguintes azimutes e distâncias:
330º32'01" e 4.102,89m, atravessando uma rede de alta tensão até o
ponto P.7: 343º22'28" e 67,80m, até o ponto P-8, situado na faixa de
domínio da BR-135, pela sua margem esquerda, sentido São Luis/Mi-
randa; deste, segue margeando a referida faixa de domínio pelo seu
lado esquerdo sentido São Luis/Miranda, com azimute de 41º59'17" e
distâncias de 617,68m, até o ponto P.1, inicio da descrição deste
perímetro (Processo INCRA/SR-12/no 54230.003776/2004-39).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, em re-
lação a áreas de domínio público, constituídas por lei ou registro
público, e a áreas cujo domínio privado esteja colhido por nulidade,
prescrição, comisso ou tornado ineficaz por outros fundamentos, ex-
cetuadas as benfeitorias de boa-fé por lei autorizadas, excluindo-se
ainda dos seus efeitos os semoventes, as máquinas e os implementos
agrícolas.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial das áreas planime-
tradas de imóvel situado situado no polígono descrito no art. 1o deste
Decreto, fica autorizado a promover e executar a desapropriação, na
forma prevista na Lei no 4.132 de 10 de setembro de 1962, e no
Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941.

§ 1o O INCRA, independentemente de declaração judicial
prévia, deverá apurar administrativamente as ocorrências referidas no
art. 2o, e as invocará em juízo, para fins de exclusão da indenização.

§ 2o A Advocacia-Geral da União, por intermédio de sua
unidade jurídica de execução junto ao INCRA, poderá, para efeito de
imissão de posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do
Decreto-Lei no 3.365, de 1941.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2010; 189o- da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010

Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis abrangidos pelo
"Território Quilombola Santana", situado
no Município de Quatis, Estado do Rio de
Janeiro, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 216, § 1o, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 68 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e na Lei no 4.132, de 10 de setembro de
1962, combinado com o art. 6o do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de
junho de 1941,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
desapropriação, nos termos dos arts. 5o, inciso XXIV, e 216, § 1o, da
Constituição, e art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, os imóveis sob domínio válido abrangidos pelo "Território
Quilombola Santana", com área de setecentos e vinte e dois hectares,
oitenta e oito ares e quarenta e cinco centiares, situado no Município
de Quatis, Estado do Rio de Janeiro, com o seguinte perímetro:
partindo do vértice P1, de coordenadas N 7.528.487,606 m e E
584.698,178 m, situado no limite das propriedades dos Srs. Luiz
Carlos Salgado e Altair Vieira Gama (Sítio Varginha), segue com
azimute de 147°00'04" e distância de 1.366,37 m, confrontando neste
trecho com as propriedades do Sr. Altair Vieira Gama (Sítio Var-
ginha) e da Sra. Zumira Vieira Gama (Sítio Machado), até o vértice
P2, de coordenadas N 7.527.341,659 m e E 585.442,333 m; deste,
segue com azimute de 169°54'56" e distância de 667,49 m, con-
frontando neste trecho com as propriedades dos Srs. Antônio José

Vieira (Sítio Marimbondo) e Serafim de Sá (Sitio Marimbondo), até o
vértice P3, de coordenadas N 7.526.684,477 m e E 585.559,211 m;
deste, segue com azimute de 226°06'04" e distância de 850,34 m,
confrontando neste trecho com as propriedades dos Srs. Haroldo de
Sá (Fazenda Desembarque) e Agnaldo de Sá (Fazenda Desembarque),
até o vértice P4, de coordenadas N 7.526.094,863 m e E 584.946,487
m; deste, segue com azimute de 216°56'56" e distância de 1.264,27
m, confrontando neste trecho com as propriedades dos Srs. Agnaldo
de Sá (Fazenda Desembarque) e José Maria da Silva (Fazenda Ca-
choeirinha), até o vértice P5, de coordenadas N 7.525.084,492 m e E
584.186,532 m; deste, segue com azimute de 268°20'09" e distância
de 1.063,08 m, confrontando neste trecho com a propriedade do Sr.
José Aurélio Pereira Sampaio (Fazenda São Benedito), até o vértice
P6, de coordenadas N 7.525.053,618 m e E 583.123,904 m; deste,
segue com azimute de 344°03'35" e distância de 1.493,74 m, con-
frontando neste trecho com a propriedade do Sr. José Herzen Salgado
Alves (Fazenda do Ermo), até o vértice P7, de coordenadas N
7.526.489,924 m e E 582.713,668 m; deste, segue com azimute de
280°16'09" e distância de 387,79 m, confrontando neste trecho com a
propriedade do Sr. José Herzen Salgado Alves (Fazenda Rosa), até o
vértice P8, de coordenadas N 7.526.559,056 m e E 582.332,087 m;
deste, segue com azimute de 342°38'46" e distância de 794,40 m,
confrontando neste trecho com a propriedade do Sr. Carlos de Car-
valho Salgado, até o vértice P9, de coordenadas N 7.527.317,291 m e
E 582.095,139 m; deste, segue com azimute de 65°47'29" e distância
de 2.854,02 m, confrontando neste trecho com as propriedades da
MRS. Logística (Ferrovia Centro-Atlântico S.A.), da Sra. Osvaldina
Gonçalves Teixeira (Sítio Ribeirão Vermelho) e do Sr. Luiz Carlos
Salgado, até o vértice P1, ponto inicial da descrição deste perímetro
(Processo INCRA/SR-07/no 5 4 1 8 0 . 0 0 111 3 / 2 0 0 4 - 5 8 ) .

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, em re-
lação a área de domínio público, constituído por lei ou registro pú-
blico, e a áreas cujo domínio privado esteja colhido por nulidade,
prescrição, comisso ou tornado ineficaz por outros fundamentos, ex-
cetuadas as benfeitorias de boa-fé por lei autorizadas, excluindo-se
ainda dos seus efeitos os semoventes, as máquinas e os implementos
agrícolas.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial da área planimetrada
de imóvel situado no polígono descrito no art. 1o, fica autorizado a
promover e executar a desapropriação, na forma prevista na Lei no

4.132, de 10 de setembro de 1962, e no Decreto-Lei no 3.365, de 21
de junho de 1941.

§ 1o O INCRA, independentemente de declaração judicial
prévia, deverá apurar administrativamente as ocorrências referidas no
art. 2o, e as invocará em juízo, para fins de exclusão da indenização.

§ 2o A Advocacia-Geral da União, por intermédio de sua
unidade jurídica de execução junto ao INCRA, poderá, para efeito de
imissão de posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do
Decreto-Lei no 3.365, de 1941.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010

Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis abrangidos pelo
"Território Quilombola Dandá", situado no
Município de Simões Filho, Estado da Ba-
hia, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 216, § 1o, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 68 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e na Lei no 4.132, de 10 de setembro de
1962, combinado com o art. 6o do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de
junho de 1941,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
desapropriação, nos termos dos art. 5o, inciso XXIV, e 216, § 1o, da
Constituição e do art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, os imóveis sob domínio válido abrangidos pelo "Ter-
ritório Quilombola Dandá", com área de trezentos e quarenta e sete
hectares, sessenta e oito ares e quarenta centiares, situado no Mu-
nicípio de Simões Filho, Estado da Bahia, com o seguinte perímetro:
Partindo do Ponto 1, situado no limite com estrada vicinal, definido
pela coordenada geográfica de Latitude 12°41'58,84833" Sul e Lon-
gitude 39°35'33,15978" Leste, Datum SAD-69 e pela coordenada
plana UTM 8.595.997,17 m Norte e 564.333,98 m Leste, referido ao
meridiano central 39° WGr, confrontando neste trecho com estrada
vicinal, seguindo com distância de 151,58 m e azimute plano de
144°12'24" chega-se ao Ponto 2, deste confrontando neste trecho com
estrada vicinal, coordenada plana UTM 8.595.874,22 m Norte e
564.422,63 m Leste, seguindo com distância de 639,51 m e azimute
plano de 106°00'53" chega-se ao Ponto 3, deste confrontando neste
trecho com estrada vicinal, coordenada plana UTM 8.595.697,79 m
Norte e 565.037,33 m Leste, seguindo com distância de 200,29 m e


